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LEI N" 3.295 DE 19 DE ABRIL UE 2.002.
(0<, a utn rta do ('d il Paulo .José' Condi G arcia ).

" ESTA B F. L EC I: A OBUIGATORIEI>AI>[ DA Rt:AUZAÇÃO DE
IIlF:NTIFICAÇÃO DE CATARATA CONG'::NITA. NOS R[CEM
r"íASCIIlOS NO ÂMUlTO DO MllNlcíPIO ln: AG UDOS '"

.JO Sf: CA RI.O S OCTAVIANI. Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo.
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Agudos aprovou e ele sanciona e
promu lga a seguinte lei

ARTI GO 1° - As unidades de saúdes municipais (Postos de Saúdes ), do Município de
Agudos. ficam obrigados a realizar exa mes de diagnósticos clínico de catarata cong énita. em rec ém
nascidos. pela t écnica conhecida como "reflexo vermelho"

ra ráerafo l Jnico - o exame a que se refere esse art igo será reali zado sob a
responsa bilidade técnica de pediatria da unidad e

AI.f.T1GO 2" ~ - Os resultados positivos de catarata co ng énita em rec ém-nascidos serão
encaminhados para tratamentos e cirurg ias em ce ntros médicos especializados de nossa região,
objctiv ando a constituição de um Banco Municipal de Dados

r anil:.raro J" ~ As unidades de sa údes do município, que não dispusere m de estrutura
cirúrgica capaz de solucionar o proble ma, poderão encaminhar os casos positivos à outros centros
oflalmolôgico de nossa reg ião. desde que convcniados

rarágraro 2" ~ A Diretoria de Saúde do Município de Agudos. co locara à dispos ição
das entidades profissionais especí ficas os dados, trabalhos e estudos integrantes do Banco Municipal de
Dados sobre catarat a cong énita

ARTI GO J" ~ A famtlia do recém-nascido receberá. quando das altas médicas,
relat órios dos exames e/ou proc edimentos rea lizados, contendo esclarecimentos e orie ntação quant o a
conduta a ser adorada :

ARTIGO 4" ~ Fica o Poder Executivo autorizad o a aplicar recursos e/ou, suplementar
se necessários verbas para a Dircto ria Municipal de Saúde, para cumprimento desta lei

ARTIGO 5" ~ O Poder Executivo Municipal , regulamentara a presente lei no prazo de
60 (sesse nta) dias.

ARTIGO 6° ~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada s as
disposições em co ntrário
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